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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

Secretaria de Administração e Inovação
Departamento de Gestão de Pessoas

COMUNICADO – NOMEAÇÃO SEM VÍNCULO EFETIVO
Informamos a todas as pessoas que foram nomeadas para exercer cargos em 

comissão, por meio de Portarias publicadas no Jornal Notícias do Município – Edições 
2139 a 2141 que, enquanto perdurar a vigência do Decreto 21.111/20, que trata da 
pandemia do COVID-19, deverão comparecer no Atendimento ao Servidor, localizado 
na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo (dependências 
da antiga Câmara Municipal), para retirar lista de documentos, encaminhamento para 
realização de exame médico, abertura de conta bancária e formalidades de praxe, 
mediante prévio agendamento realizado pelo setor competente.

São Bernardo do Campo, 08.05.2020
MARCELO A. ANDRADE GALHARDO

Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:
PORTARIA Nº 61158/20– SA-4

I - Cessar, a partir de 08 de maio de 2020, os efeitos da Portaria nº 61037/20 - 
SA-4, que designou GREICI PICOLO MORSELLI – matrícula nº 39107-4, do cargo em 
comissão de Assessor de Governo – GSA/SCG, para responder pelo expediente da 
Secretaria de Cultura e Juventude.

II - Exonerar, GREICI PICOLO MORSELLI – matrícula nº 39107-4, do cargo em 
comissão de Assessor de Governo – GSA/SCG,  referência “P”, a partir de 08 de maio 
de 2020.

III - Nomear GREICI PICOLO MORSELLI – 39.107-4 para exercer, em comissão, 
o cargo de Secretária de Cultura e Juventude  - SC, nos termos da Lei Municipal nº 
6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIAS E APOSTILAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:
PORTARIA N.º 61149/20 – SA-4

Nomear RENAN GABRIEL MESQUITA – R.G. 32.168.004-2 para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor de Região  - GSCOG, referência “X”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61150/20 – SA-4
Nomear ELAINE RAMOS DA SILVA – R.G. 10.102.385-6 para exercer, em 

comissão, o cargo de Diretor de Seção  - SA-312, referência “S”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61151/20 – SA-4
I - Cessar, a partir de 08 de maio de 2020, os efeitos da Portaria nº 60842/20 - SA-

4, que designou CAMILLA KISAKO HONDA DA FONSECA – matrícula nº 32745-1, do 
cargo em comissão de Diretor de Seção – SCG-102, para responder pelo expediente 
do Departamento de Redação e Atos Oficiais.

II - Exonerar, CAMILLA KISAKO HONDA DA FONSECA – matrícula nº 32745-1, 
do cargo em comissão de Diretor de Seção – SCG-102,  referência “S”, a partir de 08 
de maio de 2020.

III - Nomear CAMILLA KISAKO HONDA DA FONSECA – 32.745-1 para exercer, 

 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 46829/2020 
DECRETO Nº 21.159, DE 8 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Altera o art. 1º do Decreto nº 21.122, de 26 de março de 2020, que dispõe 
sobre a suspensão de prazos, audiências, reuniões e demais atos no 
âmbito dos processos administrativos municipais em São Bernardo do 
Campo, dando outras providências. 

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições 
legais, considerando a situação de emergência e calamidade pública declaradas no Município conforme Decretos 
nº 21.111, de 16 de março de 2020, e nº 21.116, de 24 de março de 2020, além da manutenção das recomendações 
de isolamento social no âmbito estadual até pelo menos o dia 31 de maio de 2020, DECRETA: 
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 21.122, de 26 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º  Ficam suspensos os prazos, audiências presenciais, reuniões presenciais e demais atos a serem praticados 
no âmbito dos processos administrativos municipais que tramitam em papel, até o dia 31 de maio de 2020.  
§1º  Os processos administrativos digitais não terão os prazos suspensos, ao menos que a autoridade competente 
para sua análise entenda ser pertinente a aplicação da regra do caput deste artigo. 
§2º Processos, físicos ou digitais, que dependam de audiências, oitivas de testemunhas ou reuniões para o 
prosseguimento poderão se valer dos meios digitais para tanto, devendo ser inserida cópia em mídia digital do seu 
conteúdo no feito como meio de comprovação de sua realização e de seu conteúdo.” (NR) 
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os efeitos a partir do dia 1º de maio 
de 2020. 

São Bernardo do Campo, 
8 de maio de 2020 

ORLANDO MORANDO JUNIOR 
Prefeito 

LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 
Procurador-Geral do Município 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete 
 
 

Processo nº 54049/2019 
DECRETO Nº 21.160, DE 8 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - 

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias. 
ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal nº 6.870, de 12 de dezembro de 
2019, DECRETA: 
Art. 1º  É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito adicional no valor de R$ 3.856.027,51 (três milhões, oitocentos 
e cinquenta e seis mil e vinte e sete reais e cinquenta e um centavos), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

    R$ 

09.095.3.3.90.32.00.10.303.0030.2041.01 0677-1 Implementação e manutenção da 
Política de Assistência 
Farmacêutica 351.027,51 

15.151.3.3.90.39.00.06.181.0002.2132.01 0885-4 Ampliar as unidades móveis e 
rondas em próprios municipais e 
escolas 1.705.000,00 

09.090.3.3.90.30.00.10.122.0030.2453.05 1987-9 Enfrentamento da emergência 
COVID-19 1.800.000,00 

Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial das seguintes 
dotações: 

    R$ 

09.096.3.3.90.30.00.10.303.0032.2260.01 0705-2 Adequação e manutenção do 
Gabinete e do Departamento de 
Administração 351.027,51 

25.250.4.6.90.71.00.28.844.0000.0038.01 1115-6 Pagamento de dívida, encargos e 
juros - PTU 2 1.705.000,00 

09.090.3.3.90.39.00.10.122.0030.2453.05 1988-7 Enfrentamento da emergência 
COVID-19 1.800.000,00 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
São Bernardo do Campo, 

8 de maio de 2020 
ORLANDO MORANDO JUNIOR 

Prefeito 
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 

Procurador-Geral do Município 
JOSÉ LUIZ GAVINELLI 
Secretário de Finanças 

Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em 
MÁRCIA GATTI MESSIAS 

Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria de Chefia de Gabinete 

 
 
Processo nº 46829/2020 
DECRETO Nº 21.161, DE 8 DE MAIO DE 2020 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Altera os Incisos VI e XI do artigo 2º do Decreto nº 21.114, de 22 de 
março de 2020, e acrescenta o § 3º no art. 3º do Decreto Municipal nº 
21.157, de 6 de maio de 2020, e dá outras providências.  

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 
CONSIDERANDO a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 
Novo Coronavírus; 
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre medidas para o 
enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional; 

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de março 
de 2020, reconheceram a existência de Calamidade Pública para os fins do art. 65, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 4 de maio de 2000; 
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, reconheceu o estado de calamidade 
pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 21.111, de 16 de março de 2020, que declarou Estado de Emergência na 
Saúde Pública no Município de São Bernardo do Campo em razão de surto de doença respiratória Coronavírus - 
COVID-19 e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, bem como o Decreto Municipal nº 21.116, de 24 de março de 2020 que reconhece o Estado de Calamidade 
Pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Município de São Bernardo do Campo; 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 21.114, de 22 de março de 2020, que dispôs sobre medidas a serem 
adotadas no combate da pandemia do Coronavírus no âmbito do Município de São Bernardo do Campo, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de revisão parcial das atividades essenciais a serem mantidas no Município, em 
sintonia com as deliberações do Estado e da União, decreta: 
Art. 1º  Os Incisos VI e XI, do artigo 2º do Decreto n. 21.114, de 2 de março de 2020 passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
“Art. 2º  ...................................................................................................................................................... 
VI - as atividades e funcionamento de venda de combustíveis nos dias e horários que regularmente exercia suas 
atividades antes da decretação do estado de calamidade, podendo as suas respectivas lojas de conveniência 
abrirem de segunda à domingo, inclusive feriados, somente no horário das 7:00 horas às 19:00 horas;” (NR) 
“XI - as atividades que envolvam banho, tosa, alimentação animal ou atendimento de urgências de animais por 
veterinários; (NR)” 
Art. 2º  O art. 3º do Decreto nº 21.157, de 6 de maio de 2020, passa a vigorar acrescido do § 3º: 
“Art. 3º  ....................................................................................................................................................... 
§ 3º  Fica recomendado o uso de máscaras de proteção facial nas áreas comuns dos condomínios residenciais, 
como meio de contenção à disseminação do COVID-19.”(NR) 

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária  própria. 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor a partir de 11 de maio de 2020. 
São Bernardo do Campo, 

8 de maio de 2020 
ORLANDO MORANDO JUNIOR 

Prefeito 
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES 

Procurador-Geral do Município 
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em 

MÁRCIA GATTI MESSIAS 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete 
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em comissão, o cargo de Diretor de Departamento  - SCG-1, referência “V”, nos termos 
da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

IV- Atribuir-lhe a gratificação especial prevista no artigo 776 da Lei Municipal nº 
6.662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA N.º 61152/20 – SA-4
I - Exonerar, LUCIANA FERREIRA MELO – matrícula nº 24049-5, do cargo em 

comissão de Assessor de Governo – GSA/SF,  referência “P”, a partir de 08 de maio 
de 2020.

II - Atribuir, ao (à) funcionário (a) LUCIANA FERREIRA MELO – matrícula nº 
24049-5, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo em 
relação à referência “P”, nível III pelo exercício da função de Encarregado de Serviço 
de Acompanhamento da Execução dos Contratos - SF-421.2, nos termos da Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61153/20 – SA-4
I - Exonerar, RICARDO ABDULMACIH – matrícula nº 32116-2, do cargo em 

comissão de Assessor de Governo – GSA/SF,  referência “P”, a partir de 08 de maio 
de 2020.  .

II - Atribuir, ao (à) funcionário (a) RICARDO ABDULMACIH – matrícula nº 32116-
2, a função gratificada correspondente à diferença salarial do seu cargo em relação 
à referência “P”, nível III pelo exercício da função de Encarregado de Serviço de 
Integração da Participação Popular ao Planejamento Municipal - SF-411.1, nos termos 
da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61154/20 – SA-4
I - Exonerar, MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA – matrícula nº 36152-0, 

do cargo em comissão de Assessor de Políticas Públicas – GSA/SF,  referência “M”, a 
partir de 08 de maio de 2020.

II - Nomear MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA – 36.152-0 para exercer, 
em comissão, o cargo de Assessor de Governo  - GSA, referência “P”, nos termos da 
Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio de 2020.

III - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) MARIA 
DE LOURDES SOARES DA SILVA, portador (a) do 36.152-0, Assessor de Governo, 
lotação GSA, referência “P”, para prestar serviços no (a) GSF.

PORTARIA N.º 61155/20 – SA-4
I - Nomear LEDA MARA SUDRE TRINDADE – 17.934.966-1 para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Políticas Públicas  - GSA, referência “M”, nos termos 
da Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020., o (a) funcionário (a) LEDA MARA 
SUDRE TRINDADE, portador (a) do 17.934.966-1, Assessor de Políticas Públicas, 
lotação GSA, referência “M”, para prestar serviços no (a) SF.

PORTARIA N.º 61156/20 – SA-4
I - Nomear BRUNA GOMES DE SOUSA – R.G. 46.126.534-5 para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Governo  - GSA, referência “P”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) BRUNA 
GOMES DE SOUSA, portador (a) do R.G. 46.126.534-5, Assessor de Governo, 
lotação GSA, referência “P”, para prestar serviços no (a) SF.

PORTARIA N.º 61157/20 – SA-4
Atribuir, a partir de 08 de maio de 2020, a Gratificação Especial I ao(à) 

funcionário(a) BRUNA FRANCISCA GONÇALEZ SANCHES, matrícula 45.316-5, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Governo – GSA/SF, nos termos da 
Lei Municipal nº 6.663, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA Nº 61159/20– SA-4
I - Exonerar, SAULO RODRIGUES DE LIMA – matrícula nº 42867-9, do cargo em 

comissão de Diretor de Seção – SECOM-111,  referência “S”, a partir de 08 de maio 
de 2020.

II - Nomear SAULO RODRIGUES DE LIMA – 42.867-9 para exercer, em comissão, 
o cargo de Assessor de Direção  - GSA, referência “T”, nos termos da Lei Municipal nº 
6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio de 2020.

III - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) SAULO 
RODRIGUES DE LIMA, portador (a) do 42.867-9, Assessor de Direção, lotação GSA, 
referência “T”, para prestar serviços no (a) SECOM-1.

PORTARIA Nº 61160/20– SA-4
I - Exonerar, KATIUSCIA CAMILA DIAS – matrícula nº 43372-9, do cargo em 

comissão de Assessor de Governo – GSA,  referência “P”, a partir de 08 de maio de 
2020.

II - Nomear KATIUSCIA CAMILA DIAS – 43.372-9 para exercer, em comissão, o 
cargo de Diretor de Seção  - SECOM-111, referência “S”, nos termos da Lei Municipal 
nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61161/20 – SA-4
I - Nomear MARIA DO SOCORRO DA SILVA AQUINO SENA – R.G. 36.044.181-

6 para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Políticas Públicas  - GSA, 
referência “M”, nos termos da Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a 
partir de 08 de maio de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) MARIA DO 
SOCORRO DA SILVA AQUINO SENA, portador (a) do R.G. 36.044.181-6, Assessor 
de Políticas Públicas, lotação GSA, referência “M”, para prestar serviços no (a) SU.

PORTARIA N.º 61162/20 – SA-4
Nomear JOÃO CARLOS GOMES – R.G. 16.848.989- para exercer, em comissão, 

o cargo de Diretor de Seção  - SCPD-123, referência “S”, nos termos da Lei Municipal 
nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61163/20 – SA-4
Nomear ANABEL DE ARAUJO FOLHA CHICARELLI – R.G. 14.894.593-4 para 

exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Seção  - SCPD-124, referência “S”, nos 
termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 
2020.

PORTARIA N.º 61164/20 – SA-4
Nomear LEANDRO LUIZ GENARI – R.G. 35.033.557- para exercer, em comissão, 

o cargo de Diretor de Seção  - SE-241, referência “S”, nos termos da Lei Municipal nº 
6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61165/20 – SA-4
Nomear RODOLFO DOMINGUES – R.G. 22.213.914- para exercer, em comissão, 

o cargo de Diretor de Seção  - SSU-203, referência “S”, nos termos da Lei Municipal nº 
6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61166/20 – SA-4
I - Nomear MARIA AUCILIA DA SILVA RODRIGUES – R.G. 33.302.316- para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Direção  - GSA, referência “T”, nos 
termos da Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio 
de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020., o (a) funcionário (a) MARIA 
AUCILIA DA SILVA RODRIGUES, portador (a) do R.G. 33.302.316-, Assessor de 
Direção, lotação GSA, referência “T”, para prestar serviços no (a) SCPD-1.

PORTARIA N.º 61167/20 – SA-4
I - Nomear FRANCISCO DANTAS DE LIMA – R.G. 54.529.020-X para exercer, em 

comissão, o cargo de Diretor de Departamento  - SSU-2, referência “V”, nos termos da 
Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

II- Atribuir-lhe a gratificação especial prevista no artigo 776 da Lei Municipal nº 
6.662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA N.º 61168/20 – SA-4
I - Nomear ALINE DA SILVA CORREIRA DOS SANTOS – R.G. 44.497.283-3 para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Direção  - GSA, referência “T”, nos 
termos da Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio 
de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) ALINE DA 
SILVA CORREIRA DOS SANTOS, portador (a) do R.G. 44.497.283-3, Assessor de 
Direção, lotação GSA, referência “T”, para prestar serviços no (a) SSU-2.

PORTARIA N.º 61169/20 – SA-4
Nomear MARIA GELIANE GONÇALVES – R.G. 55.427.088-2 para exercer, em 

comissão, o cargo de Diretor de Divisão  - SCPD-11, referência “T”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61170/20 – SA-4
Nomear VINICIUS HENRIQUE DO NASCIMENTO – R.G. 41.918.342-5 para 

exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Divisão  - SS-61, referência “T”, nos 
termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 
2020.

PORTARIA N.º 61171/20 – SA-4
Nomear MARCIA DO PILAR RIBEIRO ARAUJO – R.G. 19.256.260-5 para exercer, 

em comissão, o cargo de Diretor de Divisão  - SDECT-11, referência “T”, nos termos da 
Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61172/20 – SA-4
I - Nomear LILIANE DE CAMPOS FARIA – R.G. 19.161.084-7 para exercer, em 

comissão, o cargo de Diretor de Departamento  - SDECT-2, referência “V”, nos termos 
da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

II- Atribuir-lhe a gratificação especial prevista no artigo 776 da Lei Municipal nº 
6.662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA N.º 61173/20 – SA-4
I - Nomear DEBORA RODRIGUES DE ARAUJO – R.G. 41.409.093-7 para 

exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Direção  - GSA, referência “T”, nos 
termos da Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio 
de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) DEBORA 
RODRIGUES DE ARAUJO, portador (a) do R.G. 41.409.093-7, Assessor de Direção, 
lotação GSA, referência “T”, para prestar serviços no (a) SMA-2.

PORTARIA N.º 61174/20 – SA-4
I - Exonerar, ELAINE DE OLIVEIRA – matrícula nº 42862-9, do cargo em comissão 

de Assessor de Governo – GSA,  referência “P”, a partir de 08 de maio de 2020.
II - Nomear ELAINE DE OLIVEIRA – 42.862-9 para exercer, em comissão, o cargo 

de Diretor de Seção  - SOPE-222, referência “S”, nos termos da Lei Municipal nº 6662, 
de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61175/20 – SA-4
Nomear DENISE CRISTINA BEDON – R.G. 41.297.245-1 para exercer, em 

comissão, o cargo de Diretor de Seção  - SOPE-521, referência “S”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61176/20 – SA-4
Nomear RODRIGO CRISTIANO DE SOUSA – R.G. 40.463.922-7 para exercer, 

em comissão, o cargo de Diretor de Seção  - SOPE-523, referência “S”, nos termos da 
Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61177/20 – SA-4
Nomear BRUNA MICHELE CHAGAS DA GAMA – R.G. 48.032.490-6 para exercer, 

em comissão, o cargo de Diretor de Seção  - SEHAB-111, referência “S”, nos termos da 
Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio de 2020.

PORTARIA N.º 61178/20 – SA-4
I - Nomear IGOR OLIVEIRA RAMOS – R.G. 50.028.458- para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Governo  - GSA, referência “P”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio de 2020..

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020., o (a) funcionário (a) IGOR 
OLIVEIRA RAMOS, portador (a) do R.G. 50.028.458-, Assessor de Governo, lotação 
GSA, referência “P”, para prestar serviços no (a) GSU.

PORTARIA Nº 61179/20– SA-4
I - Exonerar, ROSELI MARIA MORAES ORTEGA ARONCHI – matrícula nº 44926-

5, do cargo em comissão de Assessor de Políticas Públicas – GSA,  referência “M”, a 
partir de 08 de maio de 2020.

II - Nomear ROSELI MARIA MORAES ORTEGA ARONCHI – 44.926-5 para 
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exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Departamento  - SESP-2, referência “V”, 
nos termos da Lei Municipal nº 6662, de 19 de abril de 2018, a partir de 08 de maio 
de 2020.

III- Atribuir-lhe a gratificação especial prevista no artigo 776 da Lei Municipal nº 
6.662, de 19 de abril de 2018.

PORTARIA N.º 61180/20 – SA-4
I - Nomear FERNANDA BESERRA – R.G. 40.790.925-4 para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Políticas Públicas  - GSA, referência “M”, nos termos 
da Lei Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) FERNANDA 
BESERRA, portador (a) do R.G. 40.790.925-4, Assessor de Políticas Públicas, lotação 
GSA, referência “M”, para prestar serviços no (a) GSESP.

PORTARIA N.º 61181/20 – SA-4
I - Nomear CAUAN MENEZES SENE – R.G. 42.926.729-0 para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor de Governo  - GSA, referência “P”, nos termos da Lei 
Municipal nº 6745, de 07 de fevereiro de 2019, a partir de 08 de maio de 2020.

II - DESIGNAR, a partir de 08 de maio de 2020, o (a) funcionário (a) CAUAN 
MENEZES SENE, portador (a) do R.G. 42.926.729-0, Assessor de Governo, lotação 
GSA, referência “P”, para prestar serviços no (a) SOPE.

APOSTILA Nº 126/20 –SA.4
Apostilar a Portaria nº 61101/20-SA-4 que nomeou, ALMIR CAVALCANTI 

BATISTA – R.G. 33.590.674, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de 
Políticas Públicas  - GSA/SDECT, para declarar que a data de nomeação fica alterada 
para 08 de maio de 2020.

APOSTILA Nº 127/20 –SA.4
Apostilar a Portaria nº 61146/20-SA-4 que nomeou, CAROL GRANA VINTURINI 

– R.G. 23.822.919-1, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Adjunto de 
Secretaria de Coordenação Governamental  - GSCOG, para declarar que o nome fica 
alterado para CAROLINA GRANA VINTURINI.

APOSTILA Nº 128/20 –SA.4
Apostilar a Portaria nº 61148/20-SA-4 que nomeou, VALQUIRIA BATTISTIN 

– R.G. 32.377.171-5, para exercer, em comissão, o cargo de Secretário Adjunto de 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, Trabalho e Turismo  - 
GSDECT, para declarar que o R.G fica alterado para R.G. 32.373.171-5.
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